
.. -
AGUDOS a II .

••
,

ctI N° 3.321 DE 11 DE SEUMBRQ DE 2.002.
" AUTORIZA o PODER EXEaJT1VO MUNICIPAL A
SUPLEMENTAR OOTAÇÕES 00 ORÇAMENTO E OÁ OUTRAS
P ROVIDÊNCIAS" .

r ost CARLOS OCTAVIANI, Prefe ito Munlcbal de Agudos, Estado de São Paulo. no uso de suas
atribuições legais, faz saberque a Ornara Municipal aJX'O'lOu e ele sancIOna a seguinte lei:

~ - FICa o Poder Exewtivo Mundpal autorizado a proceoe- a abertura de um Oéõto SupM:mentar
até o limite de R$ 3.367.000,00 (três milhões, trezentas e sessenta e sete mil reaiS) para as dOtaçÕeS abaixo
disa1minadas do Orçimento Prog'"ama MuniCipal do execco de 2.002 :

UClldade Orçamentária Códoo da Desoesa Valo< (R$)
Setorde Adminlstracâo 04.121.8090-9104-000 12 20.000 00

Setor de Financas 04.121.B090-9104-00l118 46.000 00
09.272.9020.9112-00019 200.000 00
28.845.9010-9100-00021 40.000 00
04.121.8090-9104-00022 50.000 00

Fundo Munidoal de 5aúde 10.301.1005-9002-00040 550.000 00
10.122.1090-9016-00046 228.000 00
10.301.1005-9002-00047 130.000 00
10.302.1015-9006-00050 30.000 00

Seto- de Ensino f undamental - 12.361.2005-9018 -00062 100.000.00
Recursos PróoriOS

Setor de Ensino Fundarntant:al - 12.361.l005-9018-OOll65 180.000.00
Recursos RJNDEF

Selar Muic. Aliment Escolar 12.361.1035-1662-00070 150.000 00
Selar Ensiro Prttissional 12.363.2020-9024-00073 5.000 00
Setor de Ensino Infantil 12.365.2010-9020-00075 285.00000

OO76ס-ס12.365.2010-902 20.000 00
Setor de Cultura 13.392.3010-9034-00079 20.000 00

13.392.3010.9034-00080 80.000 00
Setor de Obras -Vias Urbanas 15.122 .6090.9078-00083 <13.000,00

OO5סס--15.122.6090.9078 150:000,00--------
15.122.6090.9O78-()0090 500.000 00

5etor de lkbanos 15.452.6010.9059-00101 lSO.tX() 00
5etor de-ESõõrtes - Recreação 27.812.5005.905'1-00113 20.000 00

TOTAl. 3.367.000 00

~ - O presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação part:ial das seguintes
dotações do OfÇiV1lffitoMuniCipal em vigOr:

Unidade Códiao de Valor (RS)
Gabinete do Prefeito 04.122.8005.909+00007 127.000 00

Setor de Administracão 04.121.8090.9104-00010 301.00000
06.181.6050.9076-00013 23.000 00
04.121.8090.9104-000 14 42.000100
04.122.8090.9103-000 15 20.000 00
06.181.6050.9015-00017 30.000 00
06.181.6050.9076-00016 25.000 00
23.694.8090.8704-00117 17.000 00

Setó- oe Fila 04 .121.8090.9104-00024 20.000 00
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~~ 28.846.9015 .9110-00026 20.000 00
Fundo Municipal de AssiStência . 08 .122.4090.905200027 45.000,00

Sodal
fundo MunlciºªJ de saõoe 10.301.1010.9004-00041 20t~~••0 ••__ _ __ •• _ _

10.304.1020.9008 00043 50.000~

10.305.1025.9010..()()()44 120.000 00
10.306.1035.9014-00045 75.000 00
10.3D1.1030.9012-00D49 100.000 00
10.301.1030.901 2-00058 30 .000 00
10.304.1020.9000-00059 20.000 00

Setar de Ensino Fundamental 12.361.2005.9018 00061 l00.lXXJ,OO
Recursos Próprios

12.361.2005 .9017-00064 40.000 00
Seto- de Ensino Fundamental 12.361.2005.9017-00068 100.000,00

Recursos RJNDEf
Setar MlXlicipal de Alimentação 12.361.1035.1662-00069 12.000,00

Esrolar
12.361 .1035.1662 -00072 40.00000
12.365 .2010.9019 -00078 30.000 00
13.392.3010.9033-00081 30.000 00

Setor de Obras e Vias Urbanas 15.122.6090.9078-00087 100 .000 00
16.482 .6025.9065-00089 99 .000 00

Sete- de Sevícos Urbanos 15.452.6005.9058-00091 99 .000 00
15.452 .6045 .9074 ·00092 39.000 00
15.452.6005.9058-00094 120.000 00
15.452.6010.9060-00095 200 .000 00
IS.122.6090.9D7S-00Cl97 130.000 00
lS .452.6005.9D5H>OIOO 250.000 00
15.452.6005.9058-00099 87 .000 00
15.452 .6045.9073-00102 50.000 00
22.661.7010.9081 -00104 99.000 00

Setor de Servicos Aaricolas 20.606.7005.9080-00105 35 .000 00
20.606. 7005 .9080-00107 70.000 00

$etor de Estradas de Rodagem 15.451.6015.9062 -0011 0 140.000,00
Municipa l

26.782.6015.9061-00111 100 .000 00
Setor de Esoortes e Recreecêc 27.812 .5005.9054 -00112 12.000 00

27.812.5005.9053 -00115 100 .000 00
27.812 .5005 .9054 00114 19.000 00

TOTAL DA ANULAçÃO 3.367.000 00

Ar!. 3 0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pub licação.

cretertura M~~ic;pa l de A9udos, 11 deset~~~!:
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